
Estado de Slo Paulo 

Secretaria Mumc1pa1 de Assuntos Jurict1cos 

LEI Nº. 5.120, DE 10 DE NOVEMBRO DE 2021. 

Altera dispositivos da Lei nº. 5.106, de 21 de outubro de 
2021, na forma que menciona. 

THALES GABRIEL FONSECA, Prefeito Municipal de Cruzeiro, Estado de 
São Paulo, no uso de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal de 
Cruzeiro aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1 º - O Artigo 1 ° da Lei Municipal nº 5 .106, de 21 de outubro de 2021, passa a 

vigorar com a seguinte redação: 

"Artigo 1 º - Fica a Autarquia Municipal Serviço Autônomo de Água e Esgoto de 

Cruzeiro autorizada a instituir o Programa de Recuperação Fiscal - REFIS, destinado a 

promover a regularização de créditos do Serviço Autônomo de Água e Esgoto, 

decorrentes de débitos constituídos ou não, inclusive os inscritos em Dívida Ativa, 

ajuizados ou a ajuizar, e os débitos que tenham sido objeto de parcelamento anterior, 

não integralmente quitados." 

Art. 2° - O inciso Ido artigo 5° da Lei!: nicipal nº 5.106, de 21 de outubro de 2021, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

"l - Realizar pagamento à vista, com nistia de 80% ( oitenta por cento) de juros e 

multa, e 100% ( cem por cento) de ani tia do valor dos honorários advocatícios, com 

vencimento até a data de 22 de dezembrt de 2021." 

Art. 3º - Esta lei entrarâ em vigor na dat~ de sua publicação. 

Cruzeiro, :i T de 2021. 

THAL S GÂBRI:EL FONSECA 
\efeito Municipal 
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